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PROJETO DE LEI n° 	/2012 

"Denomina Rua JOSÉ AMSTALDEN FILHO, o 
logradouro público do loteamento denominado 
`Jardim Vista Verde', que especifica". 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de Rua JOSÉ AMSTALDEN 
FILHO, a Rua 03 do loteamento denominado "Jardim Vista Verde". 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, aos 14 de fevereiro de 2012. 

LUIZ CARLOS CHIAPARINE 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Apresento aos nobres pares o presente projeto de Lei para homenagear a 
memória de José Amstalden Filho. 

O homenageado nasceu em 19 de setembro de 1931, na cidade de Piracicaba 
e pertence a uma das famílias mais tradicionais de Indaiatuba, tendo residido 
em Indaiatuba por 75 anos. 

O homenageado é filho de João José Amstalden e Rosa Christina Angarten. 

Casou-se em 30/05/1963 com Iolanda Maria Von Ah Amstalden, com quem 
teve nove filhos. 

Estudou até a 2a. Série, contudo isso não foi empecilho para se tornar um 
grande comerciante na época, sendo proprietário da Loja Soberana (Rua 24 
de Maio esquina com Rua Adhemar de Barros) e Bar Santa Terezinha (Rua 24 
de Maio esquina com Rua Tuiuti), ale de ter sido lavrador em nossa cidade. 

Sempre foi participativo e incentivador das atividades da Colônia Helvetia. 

Por ser justa a homenagem, conto com os Nobres Colegas para a aprovação 
de tão relevante proposição. 

Sala das Sessões, aos 14 de fevereiro de 2012. 

DR. LUIZ CARLOS CHIAPARINE 
Vereador 







14,4 Atividades em movimentos sociais (participação em campanhas ou eventos de 
esclarecimento, beneficentes ou de caráter religioso): 

14.5 Atividades políticas (inclusive cargos políticos exercidos, alrn de época e 
local de exercício): 

14,6 Atividades artístico-culturais (atuação como artista plástico, Músico, ator, 
cantor, escritor, etc.; trabalhos realizados): 

              

              

              

              

              

              

   

14.7 Atividades científicas (área de especialização ria qual se destacou; pesquisas:, 
trabalhos e publicações realizadas): 

              

              

              

              

              

14.8 Atividades desportivas (esporte no qual se destacou, como atleta ou dirigente; 
premíaçó'es e títulos): 

14,9 Outras atividade-s: 

--■ 

15. Homenagens, honrarias ;  títulos, prêmios e similares (caso não teril -wm sido 
mencionados anteriormente): 



16, Grau de participação na vida do município de indaiatuba (caso tal participação 
não tenha ficado clara nos itens antPriotes'): 

17. Outras informaçÕes de interesse:____._ 

18. Ainda existem documentos (documentos de identificação, cartas, 
fotografias, livros, objetos, etc.) que pertenceram á pessoa em questão? Eles 
poderiam ser reproduzidos ou mesmo doados, vindo a integrar o acervo da 
Fundação Pró-Memória de 1ndaiatuba? 
Ern asop ttvo especifique os :docutnent.Q:s _infointonde se_ençontrain e quem e 
a pessoa responsável por sua guarda_ 

19. Pessoas que poderiam fornecer infotInaçõe.9 suplementares, e reMe>tivos 
telefones ou endereços para contao): 	 

20. Nome do responsável pelo preenchimento do questionário: 

21. Data e local de preenchimento do 
A Fundação Pró-Memória agradece a Nua colaboração no 'eciockinieuto do questionário! 

: Q1c5)c)t 

-4-11 

kO 



Abstenção 

Resultado do 1° Turno Cio 

Providência 

quinta-feira, 16 de fevereiro de 2012 

A 

CAMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - Indaiatuba/SP - Cep.: 13339-140 -- Fone/Fax: (19) 3885-7700 

RESUMO DE TRAMITAÇÃO 
Processo Número 34 / 2012 

Data da Entrada 	15/02/2012 	Hora da Entrada 11:12:00 	Vencimento 

Proposição Número 0013/2012 

Proposição 	Projeto de Lei 

Autor 	 LUIZ CARLOS CHIAPARINE 

Assunto 	 Logradouro 

Regime de Tramitação 

Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento 

Parecer da Comissão de Justiça e Redação 

Quorum 

Discussão 

Processo de Votação 

Situação 

Primeiro Turno 

Data da Votação 
	4 

Vereadores Presentes 

Votos Favoráveis 1 

 Votos Contrários 

Segundo Turno 

Data da Votação 

Vereadores Presentes 

Votos Favoráveis 

Votos Contrário 

Abstenção 

Resultado do 2° Turno 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO, que a presente preposição foi protocolada no Departamento de 
Secretaria da Câmara Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do Regimento 
Interno (Resolução n° 44/08), aos )5 / 	/ 11 , sob n° 1  "bi  I 	, tendo sido 
cadastrado, e o processo autuado sob n°i ■ 	, com t) 	folhas, devidamente 
numeradas e rubricadas. 

DIRETORA SECRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, para os devidos fins e efeitos de 
direito. 

DIRETORIA DE SECRETARIA 

À ASSESSORIA JURÍDICA: - 

Verificar se há algum impedimento legal para o recebimento da presente proposição, 
na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba 
(Resolução n° 44/08). 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

 

LUIZ CARLOS CHIAPARINE 
Presidente 



Indaiatuba, 16 

José Arnal 
Assessor 

eiro de 2012. 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá n. 0 1167 Centro - PABX (19) 
38857700 

CEP.: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Processo n° 34 — PROJETO LEI no. 13/2012 

Exmo. Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 127, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Indaiatuba, Resolução n° 0044/08 e na forma da certidão de fls. 08 da D. 
Secretaria da Câmara, entendemos, S.M.J., que não há óbice para o 
recebimento da presente proposição, razão pela qual, em sendo recebida, 
deverá ser lida na próxima sessão ordinária e, após, seguir os demais trâmites 
regimentais, caso não seja incluída em votação em sessão extraordinária. 
É o nosso entendimento, "sub censura superior". 

Despacho do Presidente: 

Vistos, 

1.Nra forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara 
MunicipaL e tendo em vista a certidão de fls. 08 da 
Secretaria da Câmara, bem como o despacho da 
Assessoria Jurídica, RECEBO o Projeto acima 
referido. 

2. 	À Secretaria da Câmara para Leitura e posterior 
encaminhamento às comissões e inclusão da presente 
proposição na ordem do dia da próxima sessão 
ordinária, caso não o seja em extraordinária. 

Câmara MunicipaL de Indaiatuba, 16 de fevereiro de 
2012. 

Luiz CarLos Chjhparine. 
Presidente da Câmara. 
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PROCESSO No 34 	- 	PROJETO DE LEI No 13/2012 

EMENTA: "Denomina 'RUA JOSÉ AMSTALDEN FILHO, o 
logradouro público do loteamento denominado Jardim Vista 
Verde, que especifica.". 

AUTOR: Luiz Carlos Chiaparine 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO" 

Aos 24 de fevereiro de 2012, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador Celso Moreira Rocha Filho e presentes os 
Vereadores, Tulio José Tomass do Couto e Bruno Arevalo Ganem, 
Vice-Presidente e Relator, respectivamente reunião da "COMISSÃO DE 
JUSTIÇA E REDAÇÃO", nos termos dos artigos 65/70 do Regimento 
Interno, que analisa o projeto de Lei "sub tela". 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Bruno 
Arevalo Ganem, Relator da Comissão, concluiu da forma seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 3° do artigo 46 da 
LOM c.c. o parágrafo único do artigo 136 do RI, para posterior sanção e 
promulgação pelo Executivo Municipal, 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido nos artigo 58 e 
parágrafo único do RI. 

Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 

O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a turno único de 
votação (art. 177, § 2°, 3 do RI) e será considerado aprovado se 
obtiver voto favorável da maioria simples, presentes a maioria 
absoluta dos Vereadores (art. 189, I, §§ 1° e 2° do RI) 
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Destarte somos favoráveis a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Celso Moreira Rocha Filho, Presidente e Tulio José 
Tomass do Couto, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao 
Relatório apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão 
de "JUSTIÇA E REDAÇÃO", transformando -o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador Celso Moreira Rocha 
Filho, determinou inicialmente, a aposição das assinaturas competentes 
e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem necessárias, 
juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se esta Ata, na Secretaria 
da Câmara. 

Moreira Rocha Filho 
Presidente 

Tulio José Tomass do uto 
Vice-Presidente 

Bruno revalo Ganem 
Relator 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
	iyj 

PALÁCIO VOTURA 
Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 

CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

JUNTADA: 

Encaminhei ao Executivo Municipal o respectivo documento em anexo, 
o qual foi devidamente recebido pelo mesmo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	ocp/t,./IN 

)/-- 
DEPARTANTO DE SECRETARIA 
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Indaiatuba, aos 28 de fevereiro de 2012. 
Ofício GP/SEC n° 23/12. 

Exmo. Sr. 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 
Prefeito Municipal 

Envio a Vossa Excelência, o autógrafo n° 11/12 referente ao Projeto de Lei n° 13/12, 
que "Denomina Rua JOSÉ AMSTALDEN FILHO, o logradouro público do loteamento 
denominado 'Jardim Vista Verde', que especifica", o qual foi aprovado em sessão 
ordinária realizada aos 27 de fevereiro do corrente. 

Atenciosamente, 

(/ 
LUIZ CARLOS CHIAPARINE 
Presidente 
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AUTÓGRAFO N° 11/12 

PROJETO DE LEI N° 13/12 
(Vereador: Luiz Carlos Chiaparine) 

"Denomina Rua JOSÉ AMSTALDEN FILHO, o 
logradouro público do loteamento denominado 
`Jardim Vista Verde', que especifica." 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 27 de fevereiro do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1°- Fica denominada Rua JOSÉ AMSTALDEN FILHO, a 
Rua 03 do loteamento denominado "Jardim Vista Verde". 

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 28 de fevereiro de 2012. 

lf r/  - 
LUIZ 'CARLOS CH ARINE 

President 

FÁBIO MA O-CONTE 
1° Se etário 
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JUNTADA: 

Dá cópia do respectivo documento em anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	1?> 

DEPARTAMENTO DE SECRETARIA. 



\)' 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Aut. N° 	 
P.L. N°  1 5/11.. 

 Publ.:  ► /05/11,  

 

  

LEI N2  5.987 DE 09 DE MARÇO DE 2012. 

 

    

    

"Denomina 'Rua JOSÉ AMSTALDEN FILHO' o 
logradouro público que especifica". 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica denominada 'Rua JOSÉ AMSTALDEN 
FILHO" a Rua 03 do loteamento, denominado " Jardim Vista Verde", neste 
Município. 

Art. 22  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 09 de março de 
2012. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 
PREFEITO 

puwicé.,(10 ne Secretaria Geral do MuMcipi..). em 09 de março de 2012. 
5.,-;:::!1,1,:.2wrcio de Andrade. Secretário. 



2 - Imprensa Oficial do Município 	 Indaiatuba, terça-feira, 13 de março de 2012 

tiSIETE DOPREFE TO 

LEI N° 5.986 DE 09 DE MARÇO DE 2012. 
"Denomina 'Rua JUAREZ RODRIGUES DE LIMA' o logradouro público que especifica". 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
Art. 1° - Fica denominada 'Rua JUAREZ RODRIGUES DE LIMA" a Rua 04 do 
loteamento, denominado " Jardim dos Colibris, neste Município. 
Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 09 de março de 2012. 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ- PREFEITO 

LEI N° 5.987 DE 09 DE MARÇO DE 2012. 
'Denomina 'Rua JOSÉ AMSTALDEN FILHO' o logradouro público que especifica". 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
Art. 1° - Fica denominada 'Rua JOSÉ AMSTALDEN FILHO" a Rua 03 do 
loteamento, denominado " Jardim Vista Verde", neste Município. 
Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 09 de março de 2012. 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ- PREFEITO 

LEI N° 5.988 DE 09 DE MARÇO DE 2012. 
"Fica alterado o Anexo I, da Lei n° 5.833, dc 15 de dezembro de 2010, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade dos postos revendedores de combustíveis a exibirem em 
placa, informações do valor percentual de preços do litro do etanol comum em 
relação ao litro de gasolina comum, e dá outras providências". 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
FAZSABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
Art. 1° - Ficam alteradas as dimensões da placa a ser afixada, constante do Anexo 
I, da Lei n° 5.833, dc 15 de dezembro de 2010, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
dos postos revendedores de combustíveis a exibirem em placa, informações do 
valor percentual de preços do litro do etanol comum em relação ao litro de 
gasolina comum, a qual terá 0,60 metros de comprimento e 0,40 metros de altura, 
mantendo-se os dizeres conforme anexo. 
Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 09 de março de 2012. 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ- PREFEITO 

DECRETO N° 11.302 DE 08 DE MARÇO DE 2012. 
"Dispõe sobre abertura dc crédito adicional suplementar." 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo n°5.453 /2012, 
DECRETA: 
Art. 1°- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional suplementar, no 
valor dc R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) nas dotações abaixo codificadas: 
FICHA DOTAÇÃO 	 DISCRIMINAÇÃO 	VALOR 
26 	01.01.02.08.2440004.2005.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 	15.000,00 
561 	01.17.01.10.3010045,1002.4.4.90.52 EQUIP. E MAT. PERMANENTE 80.000,00 
TOTAL 	 R$ 95.000,00 
Art. 2"- O valor do crédito a que se refere o artigo 1° deste Decreto, será coberto 
com recursos provenientes no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) do 
Superávit Financeiro do exercício de 2011 c no valor de R$ 15.000,00 ( quinze mil 
reais) do Excesso de Arrecadação. 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 08 de março de 2012. 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ- PREFEITO 

DECRETO N° 11.303 DE 08 DE MARÇO DE 2012. 
RWSZNIN~I. 	 ....auffireutum  

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar." 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo n° 5.452/2012, 
DECRETA: 
Art. 1°- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional suplementar, no valor 
de RS 141.000,00 (cento c quarenta e um mil reais) nas dotações abaixo codificadas: 
FICHA DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR 
492 01.16.02.15.4510040.1018.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 140.000,00 
691 01.19.01.15.4520052.2095.3.3.90.39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA 1.000,00 
TOTAL R$ 141.000,00 
Art. 2°- O valor do crédito a que se refere o artigo 1° deste Decreto, será coberto 
com recursos provenientes em igual valor da dotação abaixo codificada: 
FICHA DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR 
491 01.16.02.15.4510040.1018.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 140.000,00 
690 01.19.01.15.4520052.2095.3.3.90.36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 1.000,00 
TOTAL R$ 141.000,00 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 08 de março de 2012. 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ- PREFEITO 

Se 
NA PUBLICAÇÃO DO DIA 09/03/2012 O EDITAL 020/12 — CONSIDERAR 
A ALTERAÇÃO NO NUMERO DA CONCORRÊNCIA DE 001/12 PARA 
CONCORRÊNCIA 003/12 
CONCORRÊNCIA N°003/12 
EDITAL N°020/12 
OBJETO:. Contratação de empresa de engenharia para execução de obra de 
construção do Complexo Educacional no Parque das Nações, conforme projeto, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, anexo 
ao edital. O edital, está disponível, gratuitamente, através do "site" da Prefeitura 
na internei www.indaiatuba.sp,gov.br. Os envelopes deverão ser entregues no 
Departamento de Protocolo, localizado à Av. Eng° Fábio Roberto Bamabé, 2.800 
Jardim Esplanada II, Indaiatuba SP, até as 13:00 horas do dia 16 de abril dc 2012, 
sendo que a abertura dos mesmos será às 13:30 horas do mesmo dia, na sala do 
Departamento de Licitações, localizada no Paço Municipal. informações através 
dos telefones n°s (19) 3834-9085 — 3834-9087- fac-símile 3834-9202. 
Indaiatuba, 12 de março de 2012. 
Vera Lúcia da Silva - Presidente da Copel — Comissão Permanente de Licitações 
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2012 
EDITAL N° 022/2012 
Objeto: Contratação de empresa especializada em exame de polissonogrufia 
para atender os pacientes do SUS, através do Sistema de Registro de Preços pelo 
prazo de 12 (doze) meses. O edital está disponível, gratuitamente, através do 
"site" da Prefeitura na internei www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão 
ser entregues, diretamente ao Pregoeiro, na sala de reunião do Departamento dc 
licitações, localizado à Av. Eng° Fábio Roberto Bamabé, 2.800 Jardim Esplanada 
II, Indaiatuba/ SP, às 13:30 horas do dia 26 de março de 2012. Informações 
através do telefone n° (19) 3834- 9176; fac-símile 3834-9202. 
Indaiatuba, 12 dc março de 2012. 
Cátia de Freitas Silva - Pregoeira Municipal 

FAMÍLIA É BENVESTAR.SÓCI 
Socrotari4' rfa'Farrafia ,p:pen71 Estt!tr'$0041 

Edital de Convocação para Eleição de membros para o COMAD 04/04/2012. 
1. Do Objetivo do Pleito Eleitoral 
O Conselho Municipal Antidrogas — COMAD, órgão vinculado à Secretaria 
Municipal da Família e do Bem Estar Social, criado pela Lei Municipal n.° 3.726, dc 
07 dc junho de 1.999, alterada pela Lei n°5.923, de 20 de setembro de 201 I, convoca 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com  Ic‘  folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  °)--c-) / 	/ 	 

Márcia D. Cotrim de Campos 
Agente Técnico Administrativo 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos  )‘--2  /  (-`) / 	 

Ináci 	Macella 
Diretora de ecretaria 
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